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}) lI-,l!~ , ~ ,'!la(s , ;re,~so:s. lJ. quemp conhecimento " e execução "e8t~ ~ lvarri
Icqmpet!r ",:P ,C llmpr~o ,;) ; g u\';rdplll , ~O 11l0 n"He s,e cont ém , sem -rltlVlda ,
o,u, : e~,bar,g:o _ ~l l(l~I:n, ~ , I)p ~ ,~JI~ta ll lp qu".psquer L eis em , contrario ; que .a
es.tlJ ,resp~l,to, H eI P9~,dcerp,g1\d ~s como se de llas fizesseexpressa .ruençãc ,
epnstç' 9u,;,p ~lfett,ó, ,#s,\!: ~ lvMá J)aja, de durar mais de,~um auno.sern
em ba rgo da Ordenaçao e m con trano. E .o .Chancellen :-Mor" doRei nr. .o
(ará publ icar na Chancella ria, e registar nos lugares competentes , re
mett~~"(!o g\q~igi ,I\~ l ;, p~~3;',{l AAf l\I,,{\ rç,hi vo ' da'Torn~ dQ"tomb,o, Dado no
Palacio de Quefllzaos o' de Agosto de 18 05. = Com a Assignatura do
Príncipe R egente , e a do M inis tro.

R eqist, no Cons. da Faz. a foi, 28 8 verso do L i», das
L eis , e A /v. e Impresso na Typograjia Si/viana.

,Eu O PRINCipE RI!:GENTE Faco saber aos que este Alvará vi-
. " , ~ :.. ; , ' I , . ' lo

r em: ', Q ilC T endo Consideraç âo, ao , que Me representou o Dom Prior do
Ire ;"1 MosteiriJ, de, S~nta' Çr uz deCoimbra , Cancellario da Universid ade I

e Geral daCongregaç ão dos Conegos Regrantes de Santo Agosrinbo ;
e a ser o E mprego de Cancellario da Universidade de muita distincção ,
e considera ção pel o seu exercicio , e preroga tivas ; merecendo por tanto
que E u lhe accrescen te mais huma Demonstra ção de Honra , q ue nelle
fiqu e perpetuada: Hei por bem, he Minha Vontade, e Me P raz , de
que os Cancellarios da Universidade se chamem, e gozpm do Titulo do
Meu Conselho.

E este se cumprirá como nelle se contélll, não obstante qu àes
qu P.r Disposi ções e m contrario; e valerá como Carta passada pela Cha n
cellaria , posto que por ella não ha de passar , e o seu effeito haja de
durar mais de hum , e muitos a nnos, sem embargo d as Ordenações e m
co ntrario. Dado no Palacio de Q ueluz em 15 de Agosto de 180 5. = Com
a Assignatura do Principe Regente, 13 a do Ministro.

Impr. 1Ia Impressão R egia.

]~u O PRINCfPE R E GENT E Faço saber aos qu e este Alvará vi
rem: Que Attendendo á Represen tação, e Cons id era ç ão da Basi fica de
Sant a Maria, e ao muito que tem sempre sido nt teudidas co m dist inc
tas demonstrações de Honra as Digni dades, de que ella se cornp õc :
Q nerpndo dar-lhe hum T estemunho singular , e perpétuo da Mi nha Real
Contemplação ; e conformando-Me co m o parecer do Cardeal Pa triarca ,
do Conse lho de E stado, e M eu Capellão Mór: Hei por bem fazei' g ra
ça , e mercê á mesma Basilica de Santa Maria , de que todos os Conegos ,
de que ella actualmente se compõe, e os que daqui e m di an te occupa
rem esles Lugares, tenhão o tratamento de Senhoria, E es t.e se cu mpri
r:' como nelle se contém; e valerá como Carta passada pela Cha nce lla
r ia , posto que por ella não ha de passar; e 'lue o seu effeito haja de du-

judite.nozes
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